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DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.894/2017 ï 
DTRAB/SEMSA e o que mais consta nos autos do Processo                            
nº 2017/19309/19630/05031, resolve 
 

ALTERAR o Decreto Datado publicado na Edição  
nº 4.240, página 2, do Diário Oficial do Município de 07-11-2017, 
especificamente quanto aos atos relativos às senhoras abaixo 
identificadas, pertencentes ao quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, cuja redação passa a viger da forma 
que segue: 
 

CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 01-11-2017 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

DANIELE NAZARÉ MACIEL ANDRADE Apoio Técnico SGAS-1 

CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 01-11-2017 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

MARJORIE CATINGUEIRA BARBOSA Apoio Técnico SGAS-1 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

          
 

 
 
 

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a Promoção nº 116/2017 ï 
P.PESSOAL/PGM; 
 

CONSIDERANDO a Decisão Interlocutória exarada pelo 
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara da Fazenda Pública Municipal, nos autos 
da Ação Ordinária nº 0638201-31.2017.8.04.0001, tramitando no 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas ï TJ-AM; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 163/2017 ï 
P.PESSOAL/PGM e o que mais consta nos autos do Processo nº 
2017/19309/19630/05017, resolve 

NOMEAR, nos termos do art. 11, inc. I da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
a candidata identificada neste Decreto, aprovada no Concurso SEMSA ï 
Edital nº 007/2012, homologado mediante Decreto de 04 de julho de 
2012, republicado na Edição nº 2.963 do Diário Oficial do Município, de 
05-07-2012 e prorrogado por meio do Decreto nº 2.782, de 14 de maio 
de 2014, publicado na Edição nº 3.409 do Diário Oficial do Município, de 
14-05-2014, para exercer em caráter efetivo, o cargo abaixo 
especificado, pertencente à estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA: 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE ð MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 

Inscrição Nome Classificação 

327001768M DÉBORA DA ROCHA PIMENTA 31º 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 
 
 
 

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 128, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município, 
 

CONSIDERANDO o que mais consta nos autos dos 
Processos nº 2015/1637/3577 e n° 201648 e no RELATÓRIO 
CONCLUSIVO da COMISSÃO PERMANENTE DE REGIME 
DISCIPLINAR, integrante do Processo Administrativo Disciplinar            
nº 048/2016-CPRD/SEMAD, 
 

RESOLVE: 
 

DEMITIR, nos termos do art. 226, inc. II, § 1º, da Lei         
nº 1.118, de 1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus, a servidora FABIANA MARIA DIAS BESSA, 
AS/Técnico em Saúde Bucal, matrícula 122.529-5 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médico-

Pericial do Município-JMPM, que defere a solicitação de Readaptação de 
Função Temporária por 180 (cento e oitenta) dias; 

 
CONSIDERANDO a ciência do Subsecretário de Gestão 

Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA; 
 
CONSIDERANDO o Despacho da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6.222/2017 ï 

SEMAD, e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/7906, 
resolve 

 
CONSIDERAR READAPTADA, no período de 07-11-2016 

a 04-05-2017, em função compatível com sua capacidade física, nos 
termos dos artigos 61 e 62 da Lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971 ï 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a servidora 
JOANA DOLORES DA COSTA CAVALCANTE, Especialista em Saúde 
- Enfermeiro, matrícula nº 064.305-0 A/B, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 

identificado; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 007/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 214/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6.111/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/4490, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, do servidor JOSÉ 
ANDRÉ DE OLIVEIRA VIEIRA, matrícula nº 109.429-7 A, no cargo de 
ES ï Cirurgião Dentista, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da 
Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto          
nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñEò ñ6ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñEò ñ7ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 86/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 549/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6.079/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/8266, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora 
MARYLAND DE JESUS DOS REIS PEREIRA, matrícula nº 011.211-9 
A, no cargo de AS ï Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos 
artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada 
com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñCò ñ10ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñCò ñ11ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 56/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 555/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6.111/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo                               
nº 2016/17848/17894/01181, resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora 
VALDECY BRASIL DA COSTA, matrícula nº 065.098-6 A, no cargo de 
ES ï Assistente Social, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da 
Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto          
nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñEò ñ11ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñEò ñ12ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 54/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 538/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6.111/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo                               
nº 2016/17848/17894/01366, resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, da servidora MARIA SILVÉRIA 
FERREIRA DE SOUSA, matrícula nº 088.360-3 A, no cargo de AS ï 
Atendente de Consultório Dentário, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos 
artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada 
com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñCò ñ07ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 44/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 874/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6.111/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/9165, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora LEA 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, matrícula nº 012.798-1 C, no cargo de AS 
ï Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da 
Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto          
nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñBò ñ7ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñBò ñ8ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 106/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 873/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6.111/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2017/1637/2138, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora  
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRAZÃO DE AGUIAR, matrícula  
nº 064.227-4 A, no cargo de ES ï Assistente Social, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos 
termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 
combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na 
forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñFò ñ11ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñFò ñ12ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1396/2017-

DIVP/MANAUSCULT e o que mais consta nos autos do Processo                          
nº 2017/19309/19630/05033, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

I ð EXONERAR, a contar desta data, nos termos do art. 
103, inc. I, Ä 1Á, inc. II, al²nea ñaò, da Lei n.º 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os servidores 
abaixo relacionados, integrantes da estrutura organizacional da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS ð 
MANAUSCULT: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

MARICÍLIA TEIXEIRA DA COSTA 
Chefe de Divisão de Gestão de 

Espaços 
DAS-2 

ANDREA OLIVEIRA DA SILVA 
Chefe de Divisão de Tecnologia 

da Informação 
DAS-2 

ANTÔNIO CARLOS MIRANDA NOGUEIRA Gerente do Café Teatro DAS-1 

VANESSA CARNEIRO DE SOUZA Assessor Técnico III DAS-1 

ARIANE FEITOZA GONZAGA Assessor Técnico III DAS-1 

JÉSSICA SILVA FREITAS Subgerente de CAT Fixo III CAD-3 

JOSÉ CLAUDIO DE SOUZA COSTA Assessor II CAD-2 

WANESSA DE ABREU VIEIRA Assessor III CAD-1 

 
II ð NOMEAR, a contar desta data, nos termos do art. 11,    

inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem cargos em comissão, integrantes da estrutura organizacional 
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS ð 
MANAUSCULT, objeto da Lei Delegada n° 25, de 31-04-2013, 
combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

ANDREA OLIVEIRA DA SILVA 
Chefe de Divisão de Gestão de 

Espaços 
DAS-2 

ARIANE FEITOZA GONZAGA 
Chefe de Divisão de Tecnologia 

da Informação 
DAS-2 

RODRIGO LOPES KRICHANA DA SILVA Gerente do Café Teatro DAS-1 

ANTÔNIO CARLOS MIRANDA NOGUEIRA Assessor Técnico III DAS-1 

JÉSSICA SILVA FREITAS Assessor Técnico III DAS-1 

JOSÉ CLAUDIO DE SOUZA COSTA Subgerente de CAT Fixo III CAD-3 

WANESSA DE ABREU VIEIRA Assessor II CAD-2 

ANNY THOMÉ DE SALES Assessor III CAD-1 

 
 

Manaus, 10 de novembro de 2017. 
 
 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.138/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                     

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 735/2017ï GEPES/ 

DAF/CM, subscrito pelo Secretário Municipal Chefe da Casa Militar; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/12468/12512/00041, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 1º-11-2017, pelo prazo de          

03 (três) meses, referente ao decênio de 11-09-2001 a 10-09-2011, 
LICENÇA-PRÊMIO ao servidor RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA, 
PNE. Guarda Municipal A-II-III, matrícula 064.419-6 B, do quadro de 
pessoal da CASA MILITAR. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.139/2017 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
nº 3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição nº 3644, 
de 11 de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, 

publicado no DOM Edição nº 4233, de 26 de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 439/2017-

GS/SEMCOM, subscrito pelo Secretário Municipal de Comunicação, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      

nº 2017/19309/19630/04955, 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
ERIC GAMBOA TAPAJÓS DE JESUS, Secretário Municipal, integrante 
do quadro da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - 
SEMCOM, no dia 14-07-2017, para tratar de assuntos de interesse do 
Município, na cidade de Brasília/DF, com ônus para o Erário Municipal 
relativamente às passagens aéreas e a diária; 

 
II ï CONSIDERAR DESIGNADO o servidor MARIO 

ADOLFO ARYCE DE CASTRO FILHO, Diretor, para responder 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no item I, durante 
o afastamento legal do titular, sem direito à percepção das vantagens 
inerentes ao exercício do cargo, durante o afastamento legal da titular, nos 
termos do art. 60, parágrafo único, do Decreto nº 2.682, de 26-12-2013. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.140/2017 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, 
publicado no DOM Edição nº 4233, de 26 de outubro de 2017; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 440/2017-
GS/SEMCOM, subscrito pelo Secretário Municipal de Comunicação, em 
exercício; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      
nº 2017/19309/19630/04953, 
 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
ERIC GAMBOA TAPAJÓS DE JESUS, Secretário Municipal, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - 
SEMCOM, nos dias 22 e 23-09-2017, para tratar de assuntos de interesse 
do Município, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, com ônus para o Erário 
Municipal relativamente às passagens aéreas e as diárias; 

 
II ï CONSIDERAR DESIGNADO o servidor RAMIZ 

WLADIMIR BRAGA DOS SANTOS, Consultor Técnico, para responder 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no item I, durante 
o afastamento legal do titular, sem direito à percepção das vantagens 
inerentes ao exercício do cargo, durante o afastamento legal da titular, nos 
termos do art. 60, parágrafo único, do Decreto nº 2.682, de 26-12-2013. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.141/2017 
 

ALTERA Portaria por Delegação na forma 
que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6270/2017-SEMAD, 

subscrito pelo Subsecretário Municipal de Administração, Planejamento 
e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna             

nº 1030/2017-DIRH/DSGP/SEMAD, da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/19309/19630/05024, resolve 
 
ALTERAR a Portaria por Delegação nº 13.070/2017, 

publicada no DOM Edição nº 4232, de 25 de outubro de 2017, que 
designou a servidora PERLA MIRANDA BRANT, para responder 
cumulativamente o cargo de Assessor III, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD, para retificar a simbologia do 
cargo que passar a ser CAD-3, mantendo-se inalterados os demais 
termos da Portaria. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.142/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4322/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA; 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/01/0083, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-08-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente aos decênios de 03-01-2006 a 02-
01-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA ELGETE SILVA 
MOURA, ES ï Enfermeiro E-05, matrícula 095.278-8 B, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.143/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4322/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/ SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/0254, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-09-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente aos decênios de 09-02-2006 a 
08-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ADRIANA MARA 
FONTELES DE OLIVEIRA, AS ï Auxiliar de Enfermagem C-06, 
matrícula 075.315-7 B, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.144/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4322/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/0358, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 11-09-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 06-02-2006  a 
05-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora OLGA ZORAIDE FREIRE 
DE OLIVEIRA, AS ï Técnico em Enfermagem D-02, matrícula 110.493-4 
A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.145/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4322/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/4951, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-10-2017,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 17-11-2005 a  
16-11-2015, LICENÇA-PRÊMIO à servidora JANAINA RODRIGUES 
MORENO, AS ï Técnico em Enfermagem D-02, matrícula 108.477-1 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.146/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4322/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/5104, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 02-10-2017,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 29-06-2006  a 
28-06-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor OSMAR NEVES FILHO, ES 
ï Engenheiro E-05, matrícula 112.575-3 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.147/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5230/2017 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/4114/4239/00987, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 14-08-2017, pelo prazo de         

03 (três) meses, referente ao decênio de 1º-03-2005 a 28-02-2015, 
LICENÇA-PRÊMIO a servidora ELIAMARA BARBOSA DOS SANTOS, 
Professor Nível Superior, matrícula 104.377-3 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.148/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5230/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/4114/9648/01006, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 11-09-2017, pelo prazo de 06 

(seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-2007 a 31-05-2017, LICENÇA-
PRÊMIO a servidora EDILZA DE SOUZA NAZARÉ, Téc.Munic/Assist. 
Administração, matrícula 011.568-1 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.149/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5230/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/4114/4239/00884, resolve 
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CONCEDER, a contar de 11-09-2017, pelo prazo de         
06 (seis) meses, referente ao decênio de 14-02-1996 a 13-02-2006, 
LICENÇA-PRÊMIO a servidora MARCIA GEANE BASTOS DE BRITO, 
Professor Nível Médio, matrícula 080.873-3 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.150/2017 
 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5230/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/4114/4241/00848, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 14-09-2017, pelo prazo de         

06 (seis) meses, referente ao decênio de 09-08-2001 a 08-08-2011, 
LICENÇA-PRÊMIO a servidora ENEIDA MARIA SILVA LOPES 
VASCONCELOS, Professor Nível Médio, matrícula 064.284-3 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.151/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5522/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/4114/4147/06965, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 18-09-2017, pelo prazo de         

03 (três) meses, referente ao decênio de 02-04-1996 a 1º-04-2006, 
LICENÇA-PRÊMIO a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 081.420-2 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.152/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 
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DOM | Edição 4243 | Página 11 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5523/2017 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/4114/4241/00899, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 02-10-2017, pelo prazo de         

06 (seis) meses, referente ao decênio de 13-02-1996 a 12-02-2006, 
LICENÇA-PRÊMIO a servidora MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO 
SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 079.589-5 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.153/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 5523/2017 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/4114/4241/00888, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 02-10-2017, pelo prazo de         

06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-04-2006 a 31-03-2016, 
LICENÇA-PRÊMIO a servidora EDNA ALVES DUARTE, Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula 070.798-8 B, integrante do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.154/2017 
 

CONCEDE Afastamento para Estudo na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 81 da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.824, de 02 de dezembro 
de 2008, que regulamenta o Programa ñQualificaò destinado ¨ 
capacitação em nível de pós-graduação ñstricto sensuò para servidor 
docente e pedagogo; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico                     
nº 183/SETEMBRO de 2017 ï ASSJUR/SEMED, que opina pelo 
deferimento do pleito; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1503/2017-
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal Educação; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2017/4114/4241/00868, 
 

RESOLVE: 
 

I ï CONSIDERAR CONCEDIDO, a contar de 21-09-2017, 
pelo prazo de 07 (sete) meses, Afastamento para Estudo ao servidor 
RIVELINO DE SOUZA LIMA, Professor Nível Superior, matrícula 
097.340-8 B, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, a fim de cursar Pós-Graduação 
ñstricto sensuò ïMestrado na área de Ciências e Meio Ambiente, 
promovido entre o Instituto de Tecnologia e Educação Galileo da 
Amazônia ï ITEGAM e a Universidade Federal do Pará ï UFPA, nas 
cidades de Belém-PA e Manaus-AM; 

 
II ï CONDICIONAR a autorização de que trata este ato à 

obrigatoriedade da contraprestação de serviços ao Município, por 
período correspondente ao do afastamento; 

 

III ï DETERMINAR o ressarcimento ao Município do valor 
correspondente ao período do afastamento, em caso de não cumprimento da 
obrigação prevista na cláusula sétima, conforme Termo de Compromisso. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 10 de novembro de 2017. 
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CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 167/2017-CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinado com o art. 121 da Lei 1.118, de  
1º-09-1971, 

 
CONSIDERANDO teor da Comunicação Interna  

nº 243/2017-DERHUS, de 07-11-2017, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o gozo de férias da servidora KETHLEEN 
VIEIRA DOS SANTOS, Técnico Municipal ï Administrativo, matrícula nº 
118.415-6B, pertencente ao quadro de servidores estatutários da Casa 
Civil, programadas para dezembro/2017, conforme Portaria nº 192/2016-
Casa Civil, publicada no DOM nº 4019, de 02-12-2016, para posterior 
usufruto, em razão da fruição de exercícios anteriores. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 08 de novembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 168/2017-CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de Contratação 

Temporária de 100 (cem) Agentes de Fiscalização, com base na Lei nº 
1.425, de 26 de março de 2010, 

 
CONSIDERANDO o que consta do processo protocolado 

sob o nº 2017/19309/19630/04825, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
adiante relacionados para realizar o Processo Seletivo Simplificado 
visando a contratação de Agentes de Fiscalização para atuar na 
reordenação da Fiscalização do Comércio Informal: 
 

Servidor Matrícula Função 

Fabiene Veríssimo de Melo 080.431-2D Presidente 

Cleandro da Silva Farias 118.499-7H Membro 

Grizelda Leonardo Amorim da Silva 081.760-0E Membro 

Maria do Socorro de Oliveira Ausier 080.060-0C Membro 

Vítor Sérgio Freitas de Souza 066.860-5D Membro 

 
II ð ESTABELECER o prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

para que a Comissão, sob a presidência da primeira, apresente o 
relatório conclusivo dos trabalhos. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 09 de novembro de 2017. 

 

PORTARIA Nº 169/2017-CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinado com o art. 121 da Lei 1.118, de  
1º-09-1971, 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 060-

DECIN de 18-10-2017, Memorando nº 0162 e 0165/2017-DEMEF/GSUB 
de 17-10-2017, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR os gozos de férias dos servidores abaixo 
identificados, pertencentes ao quadro de servidores da Casa Civil, com 
lotação na Subsecretaria de Abastecimento, Feiras e Mercados, 
programadas para o mês de novembro/2017, conforme Portaria nº 
192/2016-Casa Civil, publicada no DOM nº 4019, de 02-12-2016, para 
posterior usufruto, por motivo de fruição de exercícios anteriores. 
 

Matrícula Nome 

011.788-9C ÁLVARO MONTENEGRO DE QUEIROZ 

062.769-0D JOÃO VAZ DOS SANTOS 

012.657-8F SÉRGIO CAVALCANTE DA SILVA 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 09 de novembro de 2017. 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A SUBSECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS - SUBHAF, convoca os mutuários do empreendimento 
Residencial  Cidadão  Manauara  I, abaixo relacionados, para 
comparecerem a sede da Subsecretaria de Habitação e Assuntos 
Fundiários ï SUBHAF, localizada a Rua Afonso Pena nº 38, esquina 
com Av. Tarumã ï Praça 14, até o dia 21 de novembro de 2017, para 
tratarem de assuntos de seu extremo interesse. 
 

Nº NOME 

01 AUZENIRA BORGES DA SILVA 

02 AYRTON LUIZ AMBROSIO DOS SANTOS 

03 ROSANGELA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 
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PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

(*) PORTARIA Nº 31/2015-PGM 
 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
no exercício da competência que lhe outorga o inciso II do artigo  128, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO, as disposições do Ato Interventorial  

nº 2.156, de 18 de abril de 1933, 
 
CONSIDERANDO, as disposições do Decreto nº159, de 28 

de abril de 1934, para efeito de identificação e demarcação dos imóveis 
mencionados no Ato Interventorial nº 2.156/1933, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Proceder ao levantamento, à discriminação e à 
arrecadação, como terra devoluta, para fins de abertura de matricula 
imobiliária e incorporação ao patrimônio do Município de Manaus, do 
imóvel localizado na Rua Constelação de Touro, nº 313 (antiga Rua São 
Domingos), Aleixo, a seguir descrito: 
 
Área: 174,80 m² 
Perímetro: 61,20 metros lineares 
Limites e confrontações 
 
Norte: Com Cleucione da Silva Araújo, por linha reta de 23,00 metros; 
Sul: Com Beco São Domingos, por linha reta de 23,00metros; 
Leste: Com Rua Constelação de Touro, por linha reta de 7,60 metros; 
Oeste: Com Maria Sílvia Holanda Lima, por linha reta de 7,60 metros; 
 

Art. 2º Determinar à Superintendência de Registro 
Imobiliário da Procuradoria Geral do Município que promova os atos 
necessários junto ao Registro Imobiliário competente para abertura de 
matrícula do imóvel mencionado no artigo 1º. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
 
 
 
 
 
 

 
(*) Republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreções no DOM 
Edição 3728, de 9 de setembro de 2015. 

 
 

 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Décimo Sexto  Termo Aditivo ao Contrato  
n.º 013/2014-SEMAD, celebrado em 31/10/2017. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD e a 
empresa Amazonas Distribuidora de Energia S/A. 
3.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a readequação 
de demanda (aumento de demanda contratada), inclusão e exclusão de 
unidades consumidoras, conforme detalhamento no ANEXO I, ao 
Contrato n.º 013/2014, firmado entre as partes em 08 de julho de 2014, 
nos termos de sua Cláusula Décima Primeira do Contrato Original 

4.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A READEQUAÇÃO DE DEMANDA, 
INCLUSìO E EXCLUSìO DAS UCõS de energia elétrica constante 
deste aditivo não resulta em alteração do valor total estimado do 
contrato. 
5.PRAZO: Pelo presente Termo Aditivo, fica aditivado, a partir do ciclo 
de faturamento 11/2017, com a demanda mensal especificada no Anexo 
I, cujo valor ser§ denominado de ñdemanda contratadaò, a contar da sua 
assinatura e chegará ao seu termo final juntamente com o término da 
vigência do Contrato n.º 013/2014, em 07/07/2018. 
6.FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo encontra amparo 
jurídico na Resolução n.º 414 de 09/09/2010/ANEEL, no art. 65, inciso I, 
alínea b, c/c seu § 1º da Lei n.º 8.666/93, sendo firmado com anuência 
do Ilma. Sra. Secretária Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão, mediante despacho autorizativo, datado de 20 de setembro de 
2017, à folha 1.372, bem como manifestação da Assessoria  
Jurídica, através do Parecer n.º 244/2017-ASJUR, às folhas 1.410  
a 1.416V, constantes dos autos do Processo Administrativo  
n.º 2014/16330/16343/00009, que passam a fazer parte integrante do 
presente Instrumento. 
 
 

Manaus (AM), 31 de outubro de 2017. 
 

 
 
 
 
 

AVISO N.º 04/2017 
 
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, DO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2011 ð MANAUSTRANS, REFERENTE 
AO EDITAL N.º 001/2011 ð PREFEITURA DE MANAUS, DE 14 DE 
MARÇO DE 2011, EM CUMPRIMENTO AO PROCESSO JUDICIAL 
N.º 0208821-04.2012.8.04.001. 
 

A PREFEITURA DE MANAUS, por meio da Senhora 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas no 
art. 86, da Lei Orgânica do Município de Manaus ï Loman, torna público 
o presente Aviso n.º 04/2014, referente ao Resultado Final da Avaliação 
Psicológica, em cumprimento ao Processo Judicial n.º 0208821-
04.2012.8.04.001 do Concurso Público n.º 001/2011 ï Manaustrans, 
Edital n.º 001/2011 - Prefeitura de Manaus. 
 

Candidato Situação 

ALECSANDER DA FONSECA SANTOS Apto 

ANDRÉ CARNEIRO DA SILVA Apto 

DÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA Apto 

EDIVANE SOUSA DA CRUZ Apto 

EIDE PAULYCÉIA RODRIGUES MARQUES Apto 

EGUIBERTO NEVES DE SOUZA Apto 

ERUSHOMEM  FONTES DE MENEZES Apto 

EUCICLÉIA SOUZA DA SILVEIRA Apto 

FÁBIO CORRÊA DA SILVA Apto 

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA RODRIGUES Apto 

GERSON GOMES DOS SANTOS Apto 

GILSÂNIA DE QUEIROZ GUEDES Apto 

IAN DOMINGUES Apto 

JONES FRAGA DE OLIVEIRA Apto 

JOSÉ VALNIR DOS SANTOS SOUZA Apto 

MÁRIO AUGUSTO NOGUEIRA  MODESTO Apto 

MARINILZO OLIVEIRA MESQUITA Apto 

PAULO LEÃO COSTA Apto 

RAIMUNDO NONATO SOUTO OLIVEIRA DE QUEIROZ Apto 

RICARDO SOARES SOUZA FILHO Apto 

RODSON OLIVEIRA DE ANDRADE Apto 

RUBENS MESQUITA DA SILVA JÚNIOR Apto 

THALITA TATILA SANTOS DE LUCENA Apto 

VICTOR CARDOSO DE ARRUDA Apto 

VILSON  FARIAS DA COSTA Apto 

WALDINAR VERAS BRITO Apto 

 
Manaus, 10 de novembro de 2017. 
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EDITAL DE CITAÇÃO 

 
A Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria  

nº 380/2017, publicada no Diário Oficial do Município ï DOM, em 02 de 
outubro de 2017 ï Edição 4219, cita o servidor Raimundo Cláudio 
Cavalcante Maciel, no prazo de quinze dias, a contar da data da 
publicação desta, comparecer perante a referida COMISSÃO, na Sala 
201 da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
Semad, situada na Rua São Luiz, nº 416, 2º Andar, a fim de responder a 
Processo Administrativo, por abandono de cargo (em conformidade o 
que preceitua o art. 12, da Lei nº 1.425, de 26/03/2010, combinado com 
os parágrafos 2º e 3º do art. 244, e também o parágrafo 1º do art. 226, 
ambos da Lei nº 1.118/71 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus). 
 
 

Manaus, 08 de novembro de 2017. 
 

 
 
 

 
 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2017 DO RESULTADO FINAL DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 ð MANAUSTRANS - 
PREFEITURA DE MANAUS, EM VIRTUDE DO CUMPRIMENTO DO 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0600655-44.2014.8.04.0001 E NOS 
TERMOS DA AÇÃO ANULATÓRIA Nº 0208821-04.2012.8.04.001. 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da competência 
que lhe confere o inciso I do artigo 128 da Lei Orgânica do Município, e 

 
CONSIDERANDO o Aviso n.º 024/2011, publicado no 

Diário Oficial do Município - DOM de 29/9/2011, Edição 2779, e o Edital 
de Retificação n.º 001/2014, ambos retificando o Resultado Final do 
Concurso Público n.º 001/2011 ï Manaustrans/PMM para provimento de 
vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo de Agente de 
Autoridade do Trânsito, previsto no Edital n.º 001/2011 ï 
Manaustrans/PMM; 

 
CONSIDERANDO o Decreto de 09/11/2011, publicado no 

DOM de 16/11/2011 - Edição 2808, referente à decisão judicial prolatada 
nos autos do Processo n.º 0242021-36-2011.8.04.0001 e em virtude da 
desistência da Ação Judicial, por iniciativa do Senhor Carlos Alberto de 
Souza Castro; 

 
CONSIDERANDO o Decreto de 18/12/2012, publicado no 

DOM de 21/12/2012 - Edição 3074, referente ao Ofício n.º 1326/2012-
PRE/MANAUSTRANS, de 17.10.2012, em conformidade com a decisão 
prolatada nos autos do Mandado de Segurança n.º 0242594-
74.2011.8.04.0001, tornando sem efeito o ato de nomeação da Senhora 
Ana Lúcia Tomás de Souza; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº 06000655-

44.2014.8.04.0001, que dispõe sobre o regular prosseguimento da 
celebração de acordo entre o Município de Manaus, a Defensoria 
Pública do Estado do Amazonas e Waldnir Veras Brito e outros, 
referente ao Edital de Concurso Público nº 001/2011 ï 
Manaustrans/PMM; 

 
CONSIDERANDO o Decreto de 25/11/2014, publicado no 

DOM em 26/11/2014 ï Edição 3541, que exonerou a Senhora Vera 
Lúcia Cordovil de Andrade, conforme a sentença que julgou 
improcedente a Ação Cautelar Inominada - Processo Judicial                  
nº 0702478-32.2012.8.04.0001 e os termos do Processo                            
nº 2014/16568/16596/04335;  

CONSIDERANDO o abalizado na manifestação da 
Procuradoria Geral do Município ï PGM, nos autos do Processo n.º 
2016/16330/17148/00222, que recomenda o deferimento do recurso 
administrativo nos termos da decisão proferida nos autos da Ação 
Anulatória n.º 0208821.04.2012.8.0001; 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR A RETIFICAÇÃO DO AVISO N.º 024/2011, do 
Resultado Final do Concurso Público, publicado no Diário Oficial do 
Município ï DOM, em 29/09/2011 ï Edição 2779 para provimento de 
vagas e formação de cadastro reserva do cargo de Agente da 
Autoridade de Trânsito, previsto no Edital de Concurso Público             
n.º 001/2011 ï Prefeitura de Manaus ï Manaustrans ï Instituto Municipal 
de Engenharia e Fiscalização do Trânsito, passando a viger na forma 
estabelecida no Anexo que integra este Decreto, em cumprimento ao 
disposto na Promoção n.º 37/2014-P. PESSOAL/PGM, de 28.05.2014, 
exarado pela Procuradoria Geral do Município - PGM, que se reporta ao 
acordo celebrado entre o Município de Manaus e a Defensoria Pública 
do Estado do Amazonas nos autos da Ação Civil Pública do Processo   
nº 0600655-44.2014.8.04.0001 e também nos termos da Ação Anulatória 
n.º 0208821-04.2012.04.001.  
  

Manaus, 10 de novembro de  2017. 
 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Classif. Inscrição Candidato Situação 

001° 7110 Daniel Pinto de Azevedo Aprovado 

002° 8848 Ítalo da Silva Teixeira Aprovado 

003° 6831 Patrícia Roberta Ferreira Freitas Aprovado 

004° 6358 Wesley Silva Oliveira Aprovado 

005° 4119 Brunno Souza Pinheiro Aprovado 

006° 10160 Eguiberto Neves de Souza Aprovado 

007° 6701 Tiago Pereira Cirino Aprovado 

008° 8544 Erick Matheus Gonçalves Vieira Aprovado 

009° 8771 Íris dos Santos Araújo Aprovado 

010° 4393 Vanessa Naira de Araújo Aprovado 

011° 658 Nilmar Costa Miller Aprovado 

012° 10890 Hudson da Silva Gonçalves Aprovado 

013° 6277 João Roberto Cavalcante Aprovado 

014° 381 Juarez de Menezes Vidal da Costa Sub judice 

015° 9107 Sebastião Filho Marinho da Conceição Sub judice 

016° 8172 Adriene Ketlen Melgueiros Alcântara Aprovado 

017° 8853 Renilton Barroso Correia Lima Aprovado 

018° 3863 Paulo Henrique da Silva Lima Aprovado 

019° 6898 Lígia Gomes Brasil Aprovado 

020° 541 Jefferson de Araújo Oliveira Aprovado 

021° 4389 Pedro Henrique de Araújo Aprovado 

022° 3438 Márcia Vieira da Costa Aprovado 

023° 568 Roneyson Keyth Neves de Menezes Aprovado 

024° 5317 Victor Cardoso de Arruda Aprovado 

025° 7578 Rafael Cordeiro dos Santos Aprovado 

026° 4897 Aline Karine de Oliveira Aprovado 

027° 4093 Rafael Menezes de Castro Aprovado 

028° 9861 Mariângela Pereira Bastos Aprovado 

029° 2338 João Sylla Macedo Felisberto Filho Aprovado 

030° 5641 Paulo Victor Nascimento da Rocha Aprovado 

031° 701 Hamonny Sadame Marcião Souza Aprovado 

032° 4760 Jerffson Medim da Mota Aprovado 

033° 9587 Fabíola Nascimento Jacinto Aprovado 

034° 7354 Warllim Divino Carneiro da Luz Sub judice 

035° 2138 Lucidio de Jesus Nunes Xavier Sub judice 

036° 6890 Thiago Junqueira Mesquita Aprovado 

037° 9720 Cristiano Brito Beltrão Aprovado 

038° 2371 Marlison Alves Carvalho Aprovado 

039° 7733 Francisco Raimundo dos Santos Lima Aprovado 

040° 12282 Rômulo Geisel Santos Medeiros Aprovado 

041° 8040 Orlando Gomes Vilaça Filho Aprovado 

042° 6096 Fernando Araujo Silva Sub judice 

043° 10513 Diego Gomes Forero Aprovado 

044° 8641 Rosiane Araújo das Chagas Sub judice 

045° 7435 Rodrigo Mendonça Teixeira Aprovado 

046° 1122 Antônio Geraldo Nascimento de Lima Aprovado 

047° 827 Marcos Cauper Duarte Ventilari Aprovado 

048° 2860 Elça Maria Silva de Sousa Aprovado 

049° 6389 Roseane Silva de Mattos Aprovado 

050° 1234 Rusivel Farias da Silva Júnior Aprovado 

051° 6937 Jones Fraga de Oliveira Aprovado 

052° 7993 Christian Soares de Queiroz Aprovado 

053° 2861 Jadiel Nunes de Oliveira Sub judice 

054° 7895 Bárbara Prata Gordiano Aprovado 

055° 5768 Ricardo Soares Souza Filho Aprovado 

056° 5689 Pedro Richard Netto Aprovado 

057° 8664 Fabio Correa da Silva Aprovado 
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058° 775 Wanderson da Silva Vasconcelos Aprovado 

059° 2357 Jaqueline Cardoso dos Santos Aprovado 

060° 8251 Katiana de Souza Soares Aprovado 

061° 2693 Alcides Conceição de Araújo Aprovado 

062° 10163 Elias Lima de Paula Júnior Aprovado 

063° 6618 André Cristiano Soares Martins Aprovado 

064° 7799 Wesley Oliveira Collyer Sobrinho Aprovado 

065° 11494 Jorge Seixas de Castro Aprovado 

066° 10793 Wellington Guimarães de Castro Sub judice 

067° 9120 Mariana da Silva Maia Aprovado 

068° 6902 Eldo José Lima Rocha Aprovado 

069° 8627 Mário Jorge Alves de Menezes Aprovado 

070° 5805 Erushomem Fontes de Menezes Aprovado 

071° 4476 Edinaldo Caetano Costa Aprovado 

072° 10151 Luciano Lima da Silva Aprovado 

073° 8554 Francisco Félix de Lima Filho Aprovado 

074° 11321 Sidney Cruz de Lima Aprovado 

075° 1347 Rômulo Silva Teixeira Aprovado 

076° 8520 Hendel Morais Façanha Aprovado 

077° 8767 Leandro Martins de Oliveira Aprovado 

078° 8962 Manoel Vítor Silva Carneiro Aprovado 

079° 5919 José Filho Guimarães Aprovado 

080° 3518 Luiz Alves Farias Filho Aprovado 

081° 5991 Josieli Pivoto Anibele Aprovado 

082° 10053 Valéria Menezes Geraldo Aprovado 

083° 8416 Raimundo Erasmo do Carmo Sousa Aprovado 

084° 959 Sales Coelho de Souza Aprovado 

085° 12117 Eduardo Cerdeira de Oliveira Aprovado 

086° 11658 Valtemir Freire Rodrigues Aprovado 

087° 5541 Danny Slayver da Silva Vital Aprovado 

088° 4152 Fábio Costa de Sousa Aprovado 

089° 6758 Eide Paulycéia Rodrigues Marques Aprovado 

090° 8580 Rodrigo César Sousa Lima Aprovado 

091° 3819 Manoel Sousa da Costa Aprovado 

092° 7115 Roberto Takashi Tsuji Aprovado 

093° 4355 Lakatuch Keoma Ramos Aprovado 

094° 8149 Frank Rodrigues da Silva Aprovado 

095° 11 José Ribamar Meneses dos Santos Aprovado 

096° 738 Stanley da Silva Facão Aprovado 

097° 6336 Miquemes Santos Barbosa Aprovado 

098° 10180 Rosalvo Feitoza Coelho Aprovado 

099° 6542 Alexandra Racquel Lima Bittencourt Aprovado 

100° 2324 Izaac Rodrigues do Nascimento Aprovado 

101° 6447 José Wildes Júnior Aprovado 

102° 8125 Hélio Rocha da Costa Aprovado 

103° 8334 Anderson dos Santos Cavalcante Aprovado 

104° 1348 Nieble Ferreira Cunha Aprovado 

105° 10782 William Bentes Nogueira Aprovado 

106° 4221 Valtemi Sales de Queiroz Aprovado 

107° 6698 Suzy Chrystine Vasques Guedes Aprovado 

108° 5916 Eucicleia Souza da Silveira Aprovado 

109° 2308 Rosiane Aparecida Lima dos Reis Aprovado 

110° 6757 Marcos Aurélio Tavares de Lima Aprovado 

111° 8577 Daniel Paixão da Silva Aprovado 

112° 173 Sidcley de Sousa Oliveira Aprovado 

113° 9043 Joélcio dos Santos Oliveira Aprovado 

114° 424 André Carneiro da Silva Aprovado 

115° 10327 Edivane Sousa da Cruz Aprovado 

116° 3248 Fernando Antônio Ferreira de Almeida Aprovado 

117° 7690 Émerson da Silva Martins Aprovado 

118° 8489 Kennedy Sevalhe de Jesus Aprovado 

119° 8573 Marco Antônio Guedes Freire Aprovado 

120° 7389 Thiago Alves de Oliveira Aprovado 

121° 5779 Marinilzo Oliveira Mesquita Aprovado 

122° 5482 Ana Lina Rocha Moreira Aprovado 

123° 5506 Luiza Veneranda Pereira Batista Aprovado 

124° 9734 Rildo Amaral Bezerra Aprovado 

125° 2709 David Pinheiro Fernandes Aprovado 

126° 8093 Thales Franklin Oliveira de Abreu Aprovado 

127° 7415 Charles Borges Paixão Aprovado 

128° 11597 Flávio Monteiro Tomé Aprovado 

129° 9456 Nelson Pereira de Carvalho Junior Sub judice 

130° 10031 Nazareno Lima da Silva Aprovado 

131° 2496 Vilson Farias da Costa Aprovado 

132° 8498 Wagner Júnior Veloso dos Santos Aprovado 

133° 2567 Weber Lima Duarte Aprovado 

134° 8878 Elizabete Vieira Dias Aprovado 

135° 4366 Sales Martins Leal Aprovado 

136° 3481 Diego Patrick Brelaz Lopes Aprovado 

137° 6157 Hélton de Lima Matos Aprovado 

138° 8126 Abraão Lincoln Silva Peres Aprovado 

139° 2432 Marcus Xavier de Oliveira Aprovado 

140° 7257 Aguinaldo de Moraes Lima Aprovado 

141° 10421 Bruna Priscila Angelim de Lima Aprovado 

142° 9006 Mario Augusto Nogueira Modesto Aprovado 

143° 5287 Ian Domingues Aprovado 

144° 1782 Róbson da Silva Pereira Aprovado 

145° 8226 Leandro Albuquerque dos Santos Aprovado 

146° 952 Anderson Hiago Canuto da Silva Aprovado 

147° 5296 José Ademir da Silva Aprovado 

148° 1368 Thiago Moreira de Souza Aprovado 

149° 845 Rodson Oliveira de Andrade Aprovado 

150° 2380 Jhonatan Szaubram Aprovado 

151° 7886 Tarcízio Matos de Freitas Aprovado 

152° 8570 Danilo Bacelar Costa Aprovado 

153° 3539 Sergio e Silva Anselmo Sub judice 

154° 2787 Daniel Queiroz de Moraes Aprovado 

155° 6607 Jéferson Fernando Pereira da Silva Aprovado 

156° 1911 Jonathan Amorim Brasil da Silva Aprovado 

157° 10842 Alexandre Santos da Silva Aprovado 

158° 8204 Fernando Pereira Tavares Aprovado 

159° 2871 David da Silva Dias Aprovado 

160° 1801 Luiz Cláudio Nogueira Lira Aprovado 

161° 6302 Thalita Tátila Santos de Lucena Aprovado 

162° 11579 José Marcos Epifânio Mattos Aprovado 

163° 8590 Rubens Mesquita da Silva Junior Aprovado 

164° 9257 Marcos Mourão Almeida Aprovado 

165° 9012 Thiago Manuel Gonçalves dos Santos Aprovado 

166° 10977 Francisco de Oliveira Guerrero Júnior Aprovado 

167° 837 Micael Diego Rabelo de Souza Aprovado 

168° 6407 Lincoln Eduardo de Souza Rodrigues Aprovado 

169° 12321 Márcio Braga da Silva Aprovado 

170° 7061 Marcos Antônio Cavalcante Pardo Aprovado 

171° 8351 Raimundo Nonato Souto Oliveira de Queiroz Aprovado 

172° 2973 Alessandro Borges Cardoso da Silva Aprovado 

173° 835 Arlen de Souza Coelho Castro Aprovado 

174° 1956 Jarlisson Luiz Dantas de Freitas Aprovado 

175° 4053 Herbert Rodrigues Ladislau Aprovado 

176° 540 Francisco das Chagas Lima Rodrigues Aprovado 

177° 8286 Fabiane de Leiros Nogueira Aprovado 

178° 5699 Carlos Renato Farias Wilke Aprovado 

179° 4054 Sérgio de Souza Macedo Aprovado 

180° 43 Raimundo Nonato Veras Aprovado 

181° 9362 Gabriel Gomes da Silva Aprovado 

182° 8923 Carla Cristina de Oliveira Aprovado 

183° 3467 Carlos Wendell Viana Rabelo Aprovado 

184° 4074 Clemildo Vieira Silva Aprovado 

185° 10917 Daniel de Matos Silva Aprovado 

186° 10380 José Roberto Veloso da Costa Júnior Aprovado 

187° 3168 Anderson de Oliveira Torres Aprovado 

188° 6925 Deicimar Souza Rodrigues Aprovado 

189° 7510 Aldeney Silva de Souza Aprovado 

190° 7695 Uriel Lopes de Lacerda Aprovado 

191° 8193 João Arruda de Souza Júnior Aprovado 

192° 11116 Alex Fernandes Pinto Aprovado 

193° 9010 Fidelis Aguiar Andrade Aprovado 

194° 6913 Alexandre da Costa Nonato Aprovado 

195° 816 Rafael dos Santos Gadelha Aprovado 

196° 12482 Silvânia de Oliveira Brito Aprovado 

197° 11783 Odenílson Lemos Costa Aprovado 

198° 7378 Jonathan Campos Cutrim Aprovado 

199° 10728 Risonildo Trindade da Silva Aprovado 

200° 2769 William Falcão Damasceno Aprovado 

201° 1484 Marilyn Riceli Guimarães Pereira Aprovado 

202° 5122 Kleyton Handerson dos Santos Lobo Aprovado 

203° 9275 Luiz Feitosa de Arruda Sub judice 

204° 8048 Darcio Oliveira da Silva Aprovado 

205° 10029 Arlem Ferreira dos Santos Aprovado 

206° 5819 Emanuelle Caroline Alves Aprovado 

207° 9745 Gilsania de Queiroz Guedes Aprovado 

208° 9875 Leandro da Silva Cardoso Júnior Aprovado 

209° 5655 Gildo Honorato de Souza Aprovado 

210° 11241 Pedro Alberto da Cunha Aprovado 

211° 5501 Mickeias Freire de Melo Aprovado 

212° 403 Paulo Leão Costa Aprovado 

213° 167 Julian Israel de Oliveira Ribeiro Aprovado 

214° 964 Renato Bruno da Silva Aprovado 

215° 2005 Francisco da Fonseca Júnior Aprovado 

216° 5953 Eduardo Rodrigues dos Santos Aprovado 

217° 12267 Gilsimar Félix Golvim Aprovado 

218° 2135 Alecsander da Fonseca Santos Aprovado 

219° 1291 José Igo Sales de Lima Aprovado 

220° 6662 Yuri Lima e Silva Aprovado 

221° 6067 Thiago Calderaro Afonso Aprovado 

222° 4135 Cristiane Claudese Souza Pinheiro Aprovado 

223° 3849 Élder Silva de Oliveira Aprovado 

224° 1642 Lorena Leão Ferreira Aprovado 

225° 1230 Natanael Reis Ferreira Aprovado 

226° 6063 Thayane Mattos da Silva Aprovado 

227° 1195 Paulo Róbson Carvalho Feio Aprovado 

228° 6818 Carlos Damasceno Furtado Aprovado 

229° 10234 Anne Louise Domingas de Souza Sub judice 

230° 3567 José Valnir dos Santos Sousa Aprovado 

231° 3658 Marciel Meireles Correa Júnior Aprovado 

232° 2970 Elizabete Silva Lucas Aprovado 

233° 3457 Ígor Renato Pimentel Mota Aprovado 

234° 4507 Everaldo Praia Caldas Aprovado 

235° 4803 Ivan Prestes Brandão Neto Aprovado 

236° 6859 Paulo Ricardo de Souza Lima Aprovado 

237° 8483 Bruno Rayker Lobato Campelo Aprovado 

238° 8360 Thales Fernandes Aprovado 

239° 12279 Marcos Gomes Para de Oliveira Aprovado 

240° 9543 João Alberto da Silva Nazaré Aprovado 

241° 10817 Francyne Annick Soares Castro Aprovado 

242° 9886 Denis Tomás Freitas Aprovado 

243° 2516 Paulo Henrique Farias de Andrade Aprovado 

244° 9946 Maria Shircley Rodrigues de Araújo Aprovado 

245° 1775 Cleverson Silva de Melo Aprovado 

246° 7926 Darla Alves Mota Melo Aprovado 

247° 9349 Audrey Silva de Figueiredo Costa Aprovado 

248° 2341 Saymo Monteiro Coelho Aprovado 

249° 5444 José Diniz Júnior Aprovado 

250° 11365 Márcio Roberto Barboza Araújo Aprovado 

251° 8907 Mário Lima Grijó Aprovado 

252° 914 Enerson dos Santos Souza Aprovado 

253° 6534 José Vilmar Alves da Silva Aprovado 

254° 4167 Paulo Fabrício de Sousa Assunção Aprovado 

255° 5638 Renato Gusmão Nascimento Aprovado 

256° 4503 Wancley Menezes de Paula Aprovado 

257° 1475 Arthur Bernardo Alves Ribeiro Aprovado 

258° 800 Kelson Pinheiro da Silva Aprovado 

259° 184 Josélio Pereira Santos Aprovado 

260° 11990 Ítalo Marcel Pereira Oliveira Aprovado 

261° 9971 Homero Diniz dos Santos Júnior Aprovado 

262° 989 Deive da Silva Moura Aprovado 

263° 2465 Marcelo Gomes de Lima Aprovado 
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264° 1582 Carlos Henrique Souza da Silva Aprovado 

265° 11936 Osivaldo da Silva Figueiredo Aprovado 

266° 7192 Thiago Ronaldo Rodrigues Mendonça Aprovado 

267° 1987 Gerson Gomes dos Santos Aprovado 

268° 7850 Ricardo de Campos Widal Aprovado 

269° 7756 Arly Machado de Souza Aprovado 

270° 8356 Ana Lúcia Gomes da Costa Aprovado 

271° 8428 Jonathas Gonçalves Costa Aprovado 

272° 7063 Thelmo Chagas da Silva Aprovado 

273° 10416 Lean Alex Angelim de Lima Aprovado 

274° 9637 Angelita Lima Soares Aprovado 

275° 2902 Abimael da Silva Sá Aprovado 

276° 1633 Vladimir Aleksei Mendonça Carvalho Aprovado 

277° 2165 André de Araújo Viana Aprovado 

278° 9951 Fábio Soares de Oliveira Aprovado 

279° 5311 Valdemir Silva de Medeiros Aprovado 

280° 7430 Marivalda Silva de Carvalho Sousa Aprovado 

281° 2949 Otávio Raboni Júnior Aprovado 

282° 7049 Loanna César Couto Aprovado 

283° 5815 Douglas Ribeiro Lima Aprovado 

284° 3959 Jorge Henrique Vieira Naranjo Aprovado 

285° 315 Waldinar Veras Brito Aprovado 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 603/2017-DRA/SEMSA 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 1.459, de 24 de junho 

de 2011, institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde ï SUS, a Rede 
Cegonha; 

 
CONSIDERANDO a necessidade desta Secretaria 

Municipal de Saúde adequar-se às políticas instituídas pelo Ministério da 
Saúde. 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 061/2015-GABIN/EMSA, 

de 21 de janeiro de 2015, publicada no DOM nº 3583,  
de 3/2/2015; 

 
CONSIDERANDO a eleição da nova Diretoria do Comitê 

Municipal de Prevenção do Óbito Materno Infantil e Fetal ï CMPOMIF, 
referente ao biênio 2017-2018. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS do art. 2º, da Portaria nº 

061/2015-GABIN/SEMSA, de 21 de janeiro de 2015, que estabeleceu a 
nova composição do Comitê, referente ao biênio 2015-2016. 

 
Art. 2º ESTABELECER a nova composição do  

supracitado Comitê, referente ao biênio 2017-2018, na forma 
apresentada abaixo: 

 
SERVIDORA FUNÇÃO 

FRANCISCA SONJA ALE GIRÃO FARIAS Presidente 

ALINE NERY ALBUQUERQUE Vice-Presidente 

NEIDE MARIA NEGREIROS COSTA 1ª Secretária 

RITA DE CÁSSIA CASTRO DE JESUS 2ª Secretária 

 
Art. 3º A presente Portaria opera efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 2017. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 30 de outubro de 2017. 

 

 

                       

PORTARIA Nº 608/2017-GCONT/SEMSA 
 
 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Segundo Termo Aditivo ao Contrato 

nº 027/2015 ï Prorrogação, que celebram entre si o Município de 
Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a 
empresa Trivale Administração Ltda.; 

 
CONSIDERANDO a prestação de serviço de implantação, 

operação, gerenciamento e controle do abastecimento de combustível, 
com utilização de cartão magnético, para frota de veículos e máquinas 
com motor de combustão interna da Secretaria Municipal de Saúde de 
Manaus ï SEMSA, dentro dos seguintes quantitativos: Gasolina 
(959.904 lts), Etanol (720.288 lts) e Diesel (1.199.808 lts), de acordo com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, na 
conformidade do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2015- 
SCLS/CML/PM, Ata de Registro de Preços Nº 049/2015 ï 
DIREP/SEMSA., para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde ï SEMSA. 

 
RESOLVE: 

 
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do contrato acima citado: 

 
GESTOR DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Liverson Roque de Almeida Assistente em Saúde 127.316-7A 

FISCAIS DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Antônio Paulo da Silva Braga Assistente em Saúde 109.437-8A 

Paulo Roberto de Oliveira Pinto Chefe do Serviço de Transporte 126.742-6A 

Jedson Carlos Sena Ferreira Assistente em Saúde 108.076-8A 

Belarmino Lino Fernandes Filho Assistente em Saúde 108.531-0A 

Eduardo Munnichschofer Molina Assistente em Saúde 124.835-9A 

Paulo Nepomuceno da Silva Assistente em Saúde 116.814-2A 

Raimundo Darlan Ribeiro Bernardo Assistente em Saúde 078.041-3B 

FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Rafael Martins de Oliveira Assistente em Saúde 124.775-1A 

Mônica Simão Cabral Assistente em Saúde 109.057-7A 

Francinely Pimentel Dinelly Assistente em Saúde 108.073-3A 

Marcio Gomes de Luna Especialista em Saúde 109.425-4A 

Marcelo Gomes dos Santos Assistente em Saúde 081.615-9A 

Paulo Rommel Castelo Branco Costa Assistente em Saúde 078.026-0B 

 
II - ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 

 
III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 

contar da Ordem de Execução de Serviços. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 1º de novembro de 2017. 
 

     



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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PORTARIA Nº 609/2017-GCONT/SEMSA 
 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 

021/2013 ï Prorrogação, que celebram entre si o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e o Sr. ERALDO 
DE SOUZA TELES. 

 
CONSIDERANDO a prestação de serviços referente à 

locação de imóvel localizado na Avenida Autaz Mirim, nº 9155, Lotes 05, 
07 ï Novo Aleixo ï Cidade Nova, matrículas nº 47636 e 47637, 
destinado à guarda de equipamentos e inservíveis, desta SEMSA. 

 
RESOLVE: 

 
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do contrato acima citado: 

 
GESTOR DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Feliciano Amaral da Silva Especialista em Saúde 075.174-0C 

FISCAIS DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Raimunda Vanilce Monteiro de Lima Especialista em Saúde 080.497-5F 

Rafael Martins de Oliveira Assistente em Saúde 124.775-1A 

Daniela Martine Santos Especialista em Saúde 102.585-6D 

FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Edson Palheta Brasil Especialista em Saúde 108.698-7A 

 
II - ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 

 
III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 

contar da Ordem de Execução de Serviços. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 3 de novembro de 2017. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 610/2017-GCONT/SEMSA 
 
 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

036/2016 - Prorrogação, que entre si celebram o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA e a Empresa 
Bringel Medical Distribuidora de Medicamentos Ltda; 

 
CONSIDERANDO Dilatação do prazo do Contrato original, 

referente ao serviço de locação de unidades adaptadas e equipadas 
para 02 (duas) unidades móveis de saúde da mulher e apoio diagnóstico 
(mamografia e ultrassom), da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA. 

RESOLVE: 
 
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais, referentes à execução 
do contrato acima citado: 

 
GESTOR DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

William Góes Terra Assistente em Saúde 107.586-1A 

FISCAIS DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Márcio Martins dos Santos 
Chefe da Divisão Técnica do Programa 

Saúde Manaus Itinerante 
086.831-0N 

Felipe Dionísio Rodrigues Ramos Assistente em Saúde 109.106-9A 

Juan Choque Souza Assistente em Saúde 109.723-7A 

FISCAIS SUPLENTES DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Ângela Maria Loureiro da Silva Especialista em Saúde 075.133-2D 

Rafael Ângelo Borges de Melo Assistente em Saúde 089.853-8F 

 
II - ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais. 

 
III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 

contar da Ordem de Execução de Serviços. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 06 de novembro de 2017. 

         
 
 
 
 

PORTARIA Nº 611/2017-GCONT/SEMSA 
 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

015/2016 - Prorrogação, que entre si celebram o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA e a Empresa 
Bringel Medical Distribuidora de Medicamentos Ltda; 

 
CONSIDERANDO Dilatação do prazo do Contrato original, 

referente ao serviço de locação de unidades adaptadas e equipadas 
para 04 (quatro) unidades móveis de saúde odontológica e 02 (duas) 
unidades médico laboratorial, da Secretaria Municipal de Saúde ï 
SEMSA. 

 
RESOLVE: 

 
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais, referentes à execução 
do contrato acima citado: 

 
GESTOR DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

William Góes Terra Assistente em Saúde 107.586-1A 

FISCAIS DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Márcio Martins dos Santos 
Chefe da Divisão Técnica do Programa 

Saúde Manaus Itinerante 
086.831-0N 

Felipe Dionísio Rodrigues Ramos Assistente em Saúde 109.106-9A 

Juan Choque Souza Assistente em Saúde 109.723-7A 

FISCAIS SUPLENTES DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Ângela Maria Loureiro da Silva Especialista em Saúde 075.133-2D 

Rafael Ângelo Borges de Melo Assistente em Saúde 089.853-8F 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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II - ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 
(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais. 

 
III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 

contar da Ordem de Execução de Serviços. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 06 de novembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA Nº 612/2017-GCONT/SEMSA 
 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

016/2016 - Prorrogação, que entre si celebram o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA e a Empresa 
Bringel Medical Distribuidora de Medicamentos Ltda; 

 
CONSIDERANDO Dilatação do prazo do Contrato original, 

referente ao serviço de locação de unidades adaptadas e equipadas 
para 02 (duas) unidades móveis de saúde da mulher e apoio diagnóstico 
(mamografia e ultrassom), da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA. 

 
RESOLVE: 

 
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais, referentes à execução 
do contrato acima citado: 

 
GESTOR DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

William Góes Terra Assistente em Saúde 107.586-1A 

FISCAIS DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Márcio Martins dos Santos 
Chefe da Divisão Técnica do Programa 

Saúde Manaus Itinerante 
086.831-0N 

Felipe Dionísio Rodrigues Ramos Assistente em Saúde 109.106-9A 

Juan Choque Souza Assistente em Saúde 109.723-7A 

FISCAIS SUPLENTES DO CONTRATO 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Ângela Maria Loureiro da Silva Especialista em Saúde 075.133-2D 

Rafael Ângelo Borges de Melo Assistente em Saúde 089.853-8F 

 
II - ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais. 

 
III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 

contar da Ordem de Execução de Serviços. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 06 de novembro de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 

 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Subcomissão de Licitação da Área de Saúde - SCLS, pertinente ao 
Pregão Eletrônico nº 127/2017ðCML/PM, para Registro de Preços; 

 

CONSIDERANDO por fim, a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente. 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo pregoeiro da 
CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a Eventual 
Aquisição, pelo menor preço por item, de Insumos Químico-Cirúrgicos, para 
atender as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Manaus (SEMSA), às empresas, a seguir 
relacionadas, com seus respectivos itens e valores unitários: W N 
COMERCIO, IMPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA, para os itens: 
01 R$ 10,57 (dez reais e cinquenta e sete centavos), 03 R$ 1,11 (um real e 
onze centavos), 04 R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos); 
ARAUJO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os 
itens: 07 R$ 17,70 (dezessete reais e setenta centavos) e 08 R$ 17,91 
(dezessete reais e noventa e um centavos) e ANDREI CARLOS BARROSO 
MUNIZ EIRELI - EPP, para os itens: 02 R$ 5,17 (cinco reais e dezessete 
centavos) e 05 R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos). 

 
II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação do 

proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos da lei. 
 

Manaus, 9 de novembro de 2017. 

                              
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 

 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Subcomissão de Licitação da Área de Saúde - SCLS, pertinente ao 
Pregão Eletrônico nº 130/2017ðCML/PM, para Registro de Preços; 

 

CONSIDERANDO por fim, a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente. 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo pregoeiro da 
CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a Eventual 
Aquisição, pelo menor preço por item, de Insumos Químico-Cirúrgicos, para 
atender as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Manaus (SEMSA), à empresa, a seguir 
relacionada, com seus respectivos itens e valores unitários: INSTRUMENTAL 
TECNICO LTDA, para os itens: 01 R$ 6,94 (seis reais e noventa e quatro 
centavos), 02 R$ 4,92 (quatro reais e noventa e dois centavos), 03 R$ 4,92 
(quatro reais e noventa e dois centavos), 04 R$ 4,43 (quatro reais e quarenta 
e três centavos), 05 R$ 4,43 (quatro reais e quarenta e três centavos), 06 R$ 
4,43 (quatro reais e quarenta e três centavos), 07 R$ 4,43 (quatro reais e 
quarenta e três centavos), 10 R$ 1,46 (um real e quarenta e seis centavos), 
11 R$ 0,75 (setenta e cinco centavos), 12 R$ 0,78 (setenta e oito centavos), 
13 R$ 0,87 (oitenta e sete centavos), 14 R$ 0,77 (setenta e sete centavos) e 
15 R$ 0,75 (setenta e cinco centavos). 

 

II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação do 
proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos da lei. 
 

Manaus, 9 de novembro de 2017. 
 

 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 

Subcomissão de Licitação da Área de Saúde - SCLS, pertinente ao 
Pregão Eletrônico nº 131/2017ðCML/PM, para Registro de Preços; 

 
CONSIDERANDO por fim, a inexistência de qualquer vício, 

irregularidade ou recurso pendente. 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo pregoeiro 
da CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a Eventual 
Aquisição, pelo menor preço por item, de Insumos Químico-Cirúrgicos, 
para atender as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus (SEMSA), às 
empresas, a seguir relacionadas, com seus respectivos itens e valores 
unitários: INSTRUMENTAL TECNICO LTDA, para os itens: 01 R$ 24,80 
(vinte e quatro reais e oitenta centavos) e 04 R$ 2,54 (dois reais e 
cinquenta e quatro centavos); ARAUJO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para os itens: 02 R$ R$ 3,30 (três reais e trinta 
centavos), 03 R$ 2,43 (dois reais e quarenta e três centavos) e 05 R$ 
2,55 (dois reais e cinquenta e cinco centavos); e M BRAZAO DA SILVA 
- ME, para o item 13 R$ 0,75 (setenta e cinco centavos). 

 
II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação do 

proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos da lei. 
 

Manaus, 9 de novembro de 2017. 

                      
 
 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2014 ï 
Prorrogação, celebrado em 12/09/2017. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA e a empresa Millennium Locadora Ltda. 
 
3. OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato original, referente ao 
serviço de transporte sanitário, em veículos automotores, tipo van e tipo 
furgão adaptado para ambulância, para atender às necessidades de 
transporte de usuários em tratamento e atividades destinadas ao 
Programa SOS VIDA, da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus, 
dentro dos quantitativos especificados e descrições estabelecidas no 
Item 01, na conformidade do Edital do Pregão Presencial nº 011/2014-
SCLS/CML, desta SEMSA. 
 
4. VALOR: R$ 2.920.000,00 (dois milhões, novecentos e vinte mil reais). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho nº 2017NE03323, 
de 12/09/2017, à conta da rubrica orçamentária nº 23900 
10.301.1025.2097.0000 02140011 33903918 no valor de R$ 384.000,00 
(trezentos e oitenta e quatro mil reais), ficando o saldo remanescente a 
ser empenhado posteriormente. 
 
6. PRAZO: O prazo do Contrato fica dilatado por 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir do dia 14/09/2017. 
 

Manaus (AM), 12 de setembro de 2017. 
 

        


